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pelo presente T'ermo cle Contrato, regiclo pela [,,ei Federal l]."

8.666ig3 e alterações posteriores, que etrtrç si celebram o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897. I I 1/000 l-94, com sede na Rua Lirrdaura

Sapucaia Costa, no 1 16 Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xaviel'

Novato, Prefeito Municipal, doravante denom inadcr

CONTRAI"ANTE, e, do outro, a elnprcsa .l ,'\ DA SILVi\
MADEREIR.A, inscrito no Cl{t}J p;ob o IE"

à R LindolÍo .loao Carneiro,
Alegre. Estado da Bahia.

Almeida da Silva,
cienom irtarrdo-se a parlir

agora r"r finnat'o presente

Termô 'dê COntrato, com bale no Pregãtl I')l'esencial lrl
Registro cle Preços rn 02AD023, regiclo no quc couber pelrt:,

[-eis 10.520 l07 e"'8. 666193 e alteraçôes subsetlut;rttes, B pelit,;

cláüsulas e'condições abaixo estabeleciclas:

v

\/

Clonstitui o ob.ieio do presente

clestinados L atentlerem as

Municipal de Saúde, de
\
ESAlegre e suas unidacles,

Itegistro de Preços no (J2{Jl2tl23,

rro 082 12023; que independente de transcrição

rnateriais cle construçritl e cot'rclntos
de Assistência Souial, Funtit:
Municipal cle Citpela clo Altt:

clas no Pregiro i''I'eseltcial Pi
nos Froccsso Adlrtirtistrativo tlc

,i'.',

() presente contrato terá regime

serviço

necessiclude clo tts() tlt,

Pela perf'eira execução dos sel'viços, contrato e as denrais cottdições

eslipuladas neste instrumenl'o, a CON'|RA'1'ANTE, pagarit à CONTRAT'ADA o valor global é

cle RS 755.835,85 (Setecentos e cinquenta Q cinco mit oitocentos e trinta e cinco reais e

oitenta e cinco centavos), sendo este, produto dos preços unitários do item cotlstailtL) ilo anexo

Írnico deste instrumento.

parúgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de aoorrlo com os serviços

prestádos, devenclo a lnesma ser devolvida à CONTRA'I'ADA, em caso de erro.
:Purúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de qtre a CONTRATADA

"n.oãt 
u-0" ad-irnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada ntediante:

a) Certidão Coqiunta de Dàbitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (l,ei Federal n" 8.212191 e 8.666i93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, forneciclo pelaCaixa Ecottôtttica l;ecl,-'t'rtl. derrtro cli'

seu pra.zo de validacle (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666/1993):

217,

clÁusur,A TERCEIRA ' vALoR coNDIÇÔPs pn PAGAMENIo.

W
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c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, «lentro do seu prazo de validade (t-ei Federal n"

12.440120r I e 8.6661 1993);

, d) Certidão Negativa de débíios, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizau."ã" da licitante, ou outro docttmento que o substitua legalmente'

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante oLt

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁU§UL.A, QUARTA. DO REAJESTE

4.1 Os ltens serão

responsável designado unidade

do Alto rrlegre e recebiclo por serviclor'

dâ unidade solic itante, 0 tltlil I

proced erâ a conferência i

Parágrafo Primeiro O receb se darâ após adotados, Pelcr

Município, todos os Procedimentos previstos no art..73, inçiso II, da Lei n.o 8 .666193

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaUF-atura ou entre os objetos efetivamentc

entregues, o Forneceíor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.3 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatut'a do termo dc

contrato.
4.4 : o prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser proffogado, quando solioitado pelo

f'ornecedoi e clesde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

cr,Áusur,l sÉtrnna - cLAs§rFrGâÇÃo DÀDD§PESA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta <la seguinte dotação fixacla rla I''ei

Orçamentária Anual:

oontrato e do Pedido Pleiteado.

Pardgrafo Primeiro'. Deverá a CON1q4.1ANTE'ndiificqr s9,99si§!9 direito a CON'I'I{ATADA e

elaborar Termo de Reajuste ContráÍüal riennindb dlÉêrôentual i1919ajo9t" e novo valor do contrato,

ern período máximo ae :O dias c.oniado§'ãÊartir do recebimento'do,'pleito'
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FONTE DII
RECURSO

08 l4 -- Sec. IvluniciPal

lnfraestrutura e Serv. Publico

09 i5 * Sec. MuniciPal de Desen'

L,conômico e Meio Ambiente

06 l0 -- Fundo MuniciPal de Saude

0508 - Fundo MutticiPal de

Eduçação
All I - Fundo MuniciPal de

Assistência Social

de

\/

b) Responder Por quaisquer

decorrentes de sua cttlPa ou

à administração orl a terceiros,

de carítter urgente, além de

do contrato;
vigente;

c)

d)

a

e/ou legis

e) Compro meter-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e Pontualidacle

da entrega do rnaterial. providençiarirJ'c sua imediata çorreção, sem ôtrus para tr N4trnicíPio;

cr,Áusur,A NoNA - DA-ÂurEneÇÃ<l:,"r' r...',";.-l'''tt,'
,:. I .,.-.,', ..i;--;,., i,: :''-;.,irl.,r::iii;- ii.,,ia:rt:.,iu,, ..:1,,1" r l.'I..' ,' .,

Este Contrato poderá s_er modilcado noq.çggLnleteg*!§i 
.

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

: . a) Quando necessário,''por motiVó devidamentejustificado;

b) Para modificagão do valor decorrente da rnajôração oú redução quantitativa clo objeto

contratual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modifioação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

U) Né"essa.iu 
-u 

-oiifrcaçãJ da forma de pagamento' por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste cotttrato' os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25"/' (vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato

cr,Áusur,.l oÉcrvr.L - DA REscrsÃo

DtiELEMENTO
DESPESA

1.500.0000
r.550.0000
r .s00. I 002

I .500. I 00 I

I .553.0(i00
I ,6Ô0,(i{}()( }

1.661.0000

33903000 - Material
de Consumo

2002- Manutenção dos Serviços

técnicos e apoio administrativo
2035 - Func. Dos Serviços de

Proteção Social Básica

2036 - Gestão Descentralizada do

novo Bolsa Família
2037 - Serv. de Proteção Soclal EsP

de Média ComPlexidade

v

CLAUSULA OITAVA * OBRIGAÇOES DÀS'PÀRTES

h
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Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de notificação judicial

ou extrajudicial, nas tripóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8'666193, e /ott quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
Transferir a outrem, ro todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia autorizaçáo, por escrita, da CONTRATANTE;
§) Não forem observadas Ê§ Cláusulas e condições do presente Contrato- aPós

advertêncla Por escrlto;
iços por prazo superior a 08 (oito) dias cot'tseclltl\/os, sem

autorização da CONTRATANTE;
d) Suspender OS SETV

justificação e/ou Prévio

Purágrafo único:
'|ADA. será esta

ressaroida dos Prejuízos
ao pagamellto devido

pela execução do

CLÁUSULA »ÉcTMA PRIMFIRA - DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'I ADO, Por motivo de impedido de

culnprlr, total ou parcialmente, AS SUAS o fato irnecliatamente à

fiscali zaçáo, ainda que
,.lr, 

':''

''':,
::r:r.'

§uspenso ênqttanto perclurarem os
§ I 

u. Na ocorrência de m
destrato, ficando o CONTT(A'|ANTE

ao'valor dos serviços já exectttltclcls.
seus efeitos, Podendo das

b)

\/

otivo de
o

obrigado ao paganrento

§ 2o. O CONITRATANTL, e o

de força maior.

CLAUSULA

A
C

cm processo admin istrativo

§2"- A multa será

máximos,

:

nao

o8

entre si por atraso tlecorrente

Lei n.' a prev
sujeitar'á a parte a

ia e anrpla defesa

§ l"- A inexecução,
. ., . . ,," :t::.', r:: ,,'

ou total do oontrato enseJ ara a suspensão otl a irtrposição da

declaração de

Alto Alegre e

Municipal de Capela do

multá, de a

dê dà infração nos seguirrtes linrites

I- 0,3 o/o (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado

II- 0,7 is"te décimoi por cento), sobre o valor da parte do serviço ttão realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta ern viftude do

' descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

ião eximirá olai CON1RATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

CLÁUSULA DECINTA TERCEIRA-DOS CASOS ONIISSOS

-w-

't,
I'

v
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8'666/93 e suas alterações

fort"rior"r, constituindõ ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito

adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DÀ.VIGÊNCIA "

O presente contrato passará a vigorar a partir de 30/08/2024, com término en 2910812025,

poáendo tef-seu prazo prorrogadode acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8'666193 e

altêrações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr

Municipal a Sr.u Ana
Municipal de Saude; Sr.

Municipal de

responsável pelo Fundo
encaminhar e verificar a

8.666193 .

CLAUSULA DECIMA

eleito o foro
privilegiado dirimir

com o

fesponsável pe la Pref-eitura

res pelo Fundo
pelo Fundo
no 001 604,

in spec ionar,,i
acordo cont a Lei no

ualqLler olttro por
Contrato.

o presente Tenncl de Contrato , effr 2

e valioso, na presellçut de duas

Fica
rlr al s

«lo

que

Assim, por êstarem justas e
(duas) vias de igual teor
testemunhas.

CONTRATANTE,

iffi
Rep. Sr. José Almeida da Silva

CONTRATADO

'l-estemunhas:

ome:
cPF:c'1U63q,n55'? CPF: %T'1 52 1*5 -03I

Cápela 'do Alto Alegre, Bah ia,29 de Agosto de 2024 .

L

Prefeito

,',,,,,.,\

.l

NOVATO

rb

A
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V. TOTA [-MEDIDA V. [J NITUANT.DESCRICÃOI'I'EM Rs 2.600,00Rs 6,50UND400
R$ 960,0t)Rs 48,00UND20BASCULANTE 40 X 40 cm

UND20BASCULANTE 60 X 60 cm

BLOCIO 6 ROS

Rs 1.450,00
RS ?ri-ts§JZ,'ORS 620,0043 UN t)l8

?o R$ 3.206,00Rs I 60,30MT2ABRIT'A / GRA VILHÃO
R$ L,'188.,00Rs 24,0062 UNI)

CAIBRO RIPÃO

FECHADLJ RA BANHEIRO

CADEADO PAPAIZ N 35

METROCAIBRO

CAIXA DE PORTA MA
CAIXA DE PORTA MISTA

CAL 2

CIMENTO 50

S ZINCADA

R$ 5,50 R$ 1.320,00UNI)240
UND R$ 7,33240 R$ I .7 5 L) ,?.{)

Rs 2[).s08Rs 170,90t20 UND
Rs 10.800,00R$ 90,00UNDI

Rs 249,00R$ 24,90

R$ 35.150,00Rs -",7,00

Ils 3,45 R$ 3 72,60UND108
R$ 48,00r6 UNt)
R$ 55,00UND

R$ 768.00

Rs 2.970"(Xi

Rs 8.775,00UND Rs 22,50

Rs 2,50UND
87

89
R$ 600,00

Rs 8.436.,00Rs 2 10,90UND
9l

Rs 218.63UND Rs 4 .372,60

Rs 1.260,00Rs 42,00UND
Rs 49,00UNt)

Rs ! 3,00I.JN t)

390

DO l0

22CM
160

EUCALIPTO TRA

10

1

A. 8

-I'RA

IEUCAL

0

30

20
X
E

CESSO ILo

JANELA EM ALUMINI

I\{ADEIRITE 8mm 0x

30

POR'|A ALMOFADA 80

PORTA ALMOFADA I X 10

TA 2 0170 xFALMO ADAPOR

PORTA ALUMINIO / VIDRO 1

POR'fA MDF PARA PINTLJRA

ARTO
KAP

I.ECHADURA EXTERNA

FORRO PVC BRANCO 2

JANELA

LAGE PRE.

EUCA r80

180

M"TS

N,{TS

1

aJ

30

30

30

20

10

DE 6 x l0
DETx 12

PORTA ALMOF

PORTA DE TABUA LISA

30

MOI.J
MTS

MOI.J

MTS

Rs 4.559,40

r§_a?tOpq- -
R$ .l i 40,00

R$ 2 5,33UND

R$ 20 .107,,20Rs 125,67IJND

UND Rs I 51.67

tt$ 24,50tJN I)
142

R$ 19,50UN T)

R$ 24.261 ,2{)

Rs 8.817,00

Rs i. i 85.0()

R$ 2.925,00

R$ 293,90UNT)
Rs 9.300,00LJND Rs 3 10,00

Rs I 3.899,90R$ -tr63,33UND
t55

r56
R$ 9.099,90Rs 303,33UND

t57
Rs 5 82,00TJNt)

r58
R$; 5. it20,0()

Rs _r 333"40R$ I {16,61UND
UN t) R$ 139,33

R$ I .ó00,00I.JN I)l5- 4,00M x7ARCOEIRAMADDE'TEIRAR
AU SRCOA REG7PO RAA RTE,65M

R$ I .53 8,33UNT)15
RETAPORTEIRA

ALT
1x007 4,00M ,50MMADEIRADE

EDENSIDADEADEDEIRAMA

SOLEIRA EM GRANITO lm

RIPA 5XI
RIPA 5XI
SARRAFO DE, MADEIRA 1

F'ABRICADO COM
DURABILIDADE

t{$ 2.,90UNI)450

L]N I)450

UND110

RS '+ I 79.90

R$ 2,,1 .000,íJ0

Rs 23 "074,95

R$; 1 i05.0()

R$ I i 25.00

R$ 2.090,00

RS 5 10"00R$ 25 s0

rr.$ 2

UNT)20

AI\EXO UNICO

24

32

36

3e

3l

-ra
JJ

35

1l

8l

r---

I

50

80
l-

92

100

t22

ô.))'
ra-l
I JJ

r3l

134

i
t--
I

i

I

I

I

Ir"-
I

I

I

I

43

54

r59

162

76

71

i

I

I
I

I

l-*
I
IF
l
It--
I

L
83

88

17

r6r

V

v

r60

J 5XlMASSARANDUBAALIZAR

METRO

UNI)
SACO950

54

240
40

60

x6

10ALMOFADA

A 12 CM X2,20EUCALIPTO

160
ZZ CM A2;4 CM X 4,00

X

R$ 19.00

h
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199
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ITEM
1
1

t7

)Z
aaJJ

35

36

39

50

1l
80

81

81

89

9t

t3l

132

I -tâ
I JJ

134

142

r54

155

n6
til

'T'ABUA DE LOURO 30 X2 l0 UNt) R$ 63 s0 Rs 63 5,00

R$ I .305,00

r
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Rs 43,50UND30.IABUA DE-PINOS 30 X 2,5
R$ 4.0 00R$05000 TJNI)CA COMUM,TELHA
R$ 5.8c)0,00UND Rs 5 8,90100-I-ELHA ETERNIT 153X1 I O

Rs 62,50UNt)90TELHA ETERNIT I83XI IO R$ 5 "625,0Ü

RS 318.

V. UNTT V. TOTAI-,MEDIDAQUANT
R$ 1.300,00I.jND R$ (r,502AAALTZAR MASSARAN DU BA 5X 1

R$ 480.00UND Rs 48,00t0

BASCULHANTE 60 X 60 cm
BASCULHANTE 40 X 40 cm

BLOCO 6 FUROS (MILH

R$ 725,00UNT) R$ 72,5010r8
R$i 620,00UND

2A
R$ 160,30

R$ 24.800,00

R$ 8.0 15,00MT
24

CADEADO PAPAIZ N 35

IA RAG VIBRIT
R$ 720,00R$ 24,00UND

31
Rs 5,50 R$ 825,00UNDCAIBRO RIPÃO 5X3
Rs 7,33 R$ 1.099,50UND150CAIBRO RIPÃO 5X3 5M

Rs 3.4 I 8,00Rs 170,902A UNT)CATXA DE PORTA MAS
R$ 1.800.,00Rs 90,00I.JNDPORTA ISM ATDEIXA

R$ 24,9075 lJNDCAL 2OKG
R$ 1.867.50

R$ 55.500,00SACO Rs 37,00I s00CIMENTO 50 KG
R$ 69,00UND R$ 3,4520S ZINCADA LIDERDOB

R$ 48,00 R$ 4110.00UNT)l0
R$ 55,00 R$ I . 100.00UND20

KAP
FECHADURA
FORRO PVC

R$ 3.375,00R$ 22,50150 UND
R$ 2,50UNI)40

R$ 210,9020 UN I)
R$ 21 8,63

R$ 100,00

R$ 4.2 I 8,0(l

R$ 2. I 86.30LJNT)l092
R$ 6.300,00R$ 42,00UND1 50 ,,: ,,

100
R$ 3.,+50.00R$ 69,0050 UNT)

CESSO ILO

JANELA EM ALUMINIO

MADEIRITE l0 mm ) 0

JANELA ALMOF

LAGE

MADEIRI'IE, 4 mm l,

VTDRO TXl
l, l0

R$ 2.1 I 1,00Rs 42,22UNI)
t20
t2l

R$ 2.450,00UND Rs 49,0050122

LrND

UN I)50
l0CAL[P'fO TRA

MADEIRITE 8 mm I r0

EI.JCAL
MTS

MOU
MTS

ivlOU
MTS

R$ I 3,00

RS 25,33

R$ 125,6750 UND

Rs 650.00

Rs I 266.50

R$ tí.283,50

R$; 7.583.50UND R$ | 5l ,6150O EUCALIPTO TRATADO 22 CM A

DE 6 X IO
MTS

24 CM X 4,00

R$ 24,50 R$ 2.450,00IJND100

I($ 19,50UNt)100t43 DE7X12
tl$ 293,90UN t)2APORTA ALMOFADA 0,60 X ') r0

RS I e50.0ü

R$ 5 87tí"0(i

R$ ú 200,00IJN I) R$ :l 10,0020PORTA ALMOFADA O,7O X2,IO
R$ 463,33 Rs 9 .?66.60UND20156 PORTA AI-MOFADA O,8O X 2,IO

RS 6.066,60UNI) R$ 303,3320PORTA ALMOFADA I X 2,10157
Rs 5.820.00UNt) R$ 582,00l0158 PORTA ALUMINIO / VIDRO IX2,1O
R$ 3.333,40UND20PORTA MDF PARA PINTURA159

LINI) Rs I 39.33r0160 PORTA TABUA LISA
I.JNI)2s0RrPA sX1 (Massaranduba)
I.JN I)254RIPA 5X 1 (Mista)

R$ l.l9-i,3[]
Rs 2.90 R$ 715 "00

lis 2,.50 R§i ti-1,i.00

v

t

I

I

4A

50

30

150

2A

I- ECHADURA BANHEIRO

t:

50
A 8 CM'X2,20

12CMX

CMX18EUCALIPTO

6



150 UND Rs 19,00 Rs 2.850.00
r83

r88

191

J

SARRAFO DE MADEIRA I5X2

EM§T

R$ .:1.68'/,5(!

R$ 2t9.9t5,7ü

20

24

3l
\-./

\,

7l
80

8l
89

9l
92

r00

12t

t22

13i

t32

r aô
t JJ

r34

t42
143

t55

157

r 58
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R$ 2ss 00I.JND R$ 2s s0l0SOLEIRA EM GRANITO IM
R$ 9.525,00Rs 63,50UND150TABUA DE LOIJRO 30 X2,5
Rs 8.700UND R$ 43200t92 TABUA DE PINOS 3A X2
R$ 3.600,00Rs 0,804500 UNDTE,LHA CERÂMICA COMUM198
Rs 4.4 17,50UND Rss 9075wq TELHA ETERNI I53X I I O

RS (12,50TJND75,IELHA ETERNIT 183X I 10200

V. TOTALV. UNITQUANT. I
MEDIDA

ALIZAR MASSARANDUBA Rs 650.00R$ 6,50
:i].,'':: 

. 100 .,i UND
R$ 96.,00R$ 48,00l1 BASCULHANTE 10 X 40

I.JND R$ 72,50a
Jr8 x60BASCULHANTE

TJN t) R$ (120,005

I{S 21',l.50

_ R$ ' 1(X 
):!(i

RS 1.,104,50Rs t60,3015 MT

CAIBRO RIP o 5x3,5

BLOCO 6 FLIROS

BRITA / GRAVILHÃO
CADEADO PAPAIZ N 35

CAIBRO RIP

R$ 2/+0.00Rs 24,00UND
R$ 550,00R$ 5,50r00 UND32
R$ 513,10R$ 7,3370 UND'1.)JJ

R$ 1.709,00I.]ND R$ 170,901035 CAIXA DE PORTA MA
Rs 900,00UNt) Rs 90,0010CAIXA DE PORTA

CAL 2OKG

36
UNI)39 i§?1,e0

R$ 37,00SACOCIMENTO 5050
Rs 3,45

Rs 1.867.50

R§i i. 70ü,(i(i

R$; 34,50IJND10

R$ 96,00RS ,-t8,00IJND
Rs 275,00R$ 55,005 UND

R$ 2.250,00R$ 22,50, :,iI 00' , UND
R$ 37,50Rs 2,5015 UND

R$ 2 10,905 UND
Rs 2 18,635 UNt)

I.JND R$ 42"00ls0
R$; 3.450.00

R$ I .054,50

R$ 1.093.15

R$; ó.i00.00

UND R$ 69,0050

TO

1 0

1

JANELA ALMOF
JAI']ELA EN,l UIvIINIO

FECHADI.JRA

F ECHADI.JRA

PVC

CESSO

LAGE PRE-

MADEIRITE l0 mm I

R$ 42,22 R$ 2.1 1 1.00UND50'

R$ 49,00 Rs 2.450,00LIND50

R$ 130.,00R$ 13,0010 UND

t{$; 25 ,3 310 UNt)MOURÃO EUCAL IPTO TNÀTADO 1O CM.A 12 CM.X2,20
,:

MTS
R$ 253.30

R$ 1.256,7()Rs 125,6710 UNDMOURÃO EUCALIPTO TRATADO I8 CM A 22 CM X 4,OO

MT'S

R$ I 5 1,67 R$ 1,5 I 6,JAUND10MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 22 CM A 24 CM X 4,00

MTS
R$ 2./i50,0[)R$ 24,50r00 UNt)PEÇA DE 6X l0
R$ I .950,00tiN t) Rs 19,50100PEÇA DE 7 X 12 (Mista)

Rs 293,90 R$ 1..169,5f)UNI)5PORTA ALMOFADA 0,60 x 2,10154
R$ I .550,00Rs 3 10,005 UNDPORTA ALMOFADA O,7O X 2,I O

UNt) RS,X63,335156 PORT A ALMOFADA O,8O X 2,10
Rs 303,33

R$ 2.i 1 6,ó5

RS I"5 16,ó5UND5I}ORTA ALMOFADA 1 X ) 10
R$ 2 I10,00R$ 5 82,005 UNDPORT'A AL,UMINIO IVIDRO IXz 10
Rs I .6ó6,70R$ 166,6710 UNDPORTA MDF PARA PINTURA159

R$ I 39,33UNI)5PORTA TABTJA LISA

h
160

R$ 6e6.65

UND.l
L

10

METRO
METRO

75

ZTNCADA
)

x

10x
MADEIRITE 4 mm I 10x
MADEIRITE 8 X

MTS
i::'.:':..:,- : ::::.

1: :, :l;

EUCALTPTO TRATADO 6 CM
i.' , 

,,

120

8

I

r
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Rs 2,50LlN t)150RIPA 5X I
R$ I .e00ns 19,00UND100DE MADEIRA 15
R$ 5 10,00Rs 2s s0UND20

SOLEIRA EM GRANITO lM
R$ 5.7 I 5,00Rs 63,50UND90TABUA DE LOURO 30 X
R$ 6.Rs 43UND140TABUA DE PINOS 30 X

Rs 0,80UND3000COMUMTELHA
I.JND R$ s 8.e075"TELHA ETERNIT 153X I 10t99

I{$ (r2.5 0UNt)75TELHA ETERNIT 183XI10

V. TOTALIEDIDA V. UNIT(ITEM
R$ 650,00R$ 6,50

ALIZAR-J
UND Rs 48,005BASCULHANTE 40 X 401l
UNt)BASCULHANTE 60 X 60

RS (;20,00
R$ 72,50

UNT)l0
R$ tt.0l5

R$ ,'),,.10.00

RS 6.lC)0,0(t

R$ -162,50

Rs 160,30MT50

CAIBRO RIP o 5

BLOCO 6 FUROS (MILH

BRITA / GRAVIL
CADEADO PAPAIZ N 35

CAIBRO RIP

R$ 240,00R$ 24,00UNT)10

R$ 550,00R$ 5,50100 LTND
Rs 733,00UND R$ 7,33100

Rs 170.90TJND

R$ 90,00l0 L]N t)
36

75 UND
A

BA

DOBRADI SZ
F ECHADURA

CAIXA DE PORTA

CAIXA DE PORTA

CAL 2OKG

CIMENTO 50 KG

R$ I .709.00

R$ 3 7.000,00

R$ ()0().(x)

R$ !867.50R$j 24,90

R$ 3 7,00SACO1 000
R$ 34,50UNI) R$ 3,45

R$ 480,00Rs 48,00UNt)10
80

R$ 550,00R$ 55,00UND
FECHADTJRA8l Rs 3.375,00RS 22,50UND150, ,

8l
RS 2,50UND20

89
R$ ? 10,90LJN L)

Rs I I 8,63I.JN I)

Rs 50.00

Rs I .054.5()

Rs l.u9-j,15

R$ 4.200,00R$ 42,00UNI)
Rs 3..+50,00I{s 69,0050 UND
R$2.111,00UND Rs 42,2250: :

R$ 2.450,00Rs 49,00UND

R$ I 3,00IINDM
MTS

Rs 650.00

R$ i.:trb,5(iR$ 15,33UN I)s0úounÃo EI.icALIPTo'rRATADo 1 o CM A 12 CM X2,24

MTS

Rs 6.283,50R$ 125.67I.JND50MOURÃO EUCALIPTO TRA 18 CM A22 CM X 4,OO

MTS

TADO

R$ 7.583,50UNI) R$ 15 | .6750

DE 6 X 10

MTS

P

CM A24 CM X 4,OOEUCALIPTO TRAT'ADO22

R$ 2.450.00R$ 24,50IJND100
142

R$ 19,50UND100
143

R$ I .950,00

R§; 1.,161).,5i)I1$ 2,')3,90I.JN T)5

Rs I .550,00R$ 3 10,00UND5

Rs 2.3 1 6,65Rs 463,33UND5

R$ I .5 16,65R$ 303,33UNT)5

PORTA AL 10ADA O ,60 x
PORTA ALMOFADA 70 x2 1

PORTA ALMOFADA O,8O x 10

PORTA ALMOFADA I X l0

PORT I 01VTDRO x2,IALA UMINIO

DE7X12

R$ 2.9 I 0.,00R$ 5 82,00UND5

I
l"--.
I

176 RIPA 5X1

t77

t83
188

l9l
192

198

200

2A

24

8

\/

\r'

3l
a-r

JJ

35

39

50

!--
!

I
I

1l

91

92

t20
2l
22

t3l

132

133

t34

154

r 55

r56

t51

r58

I
F--

150 UNt) Rs2 90 R$,[35.00

Rs -]'/ 5,00

RS 2 .{QQ

Rs 4.,1 17,50

R$.1.(187,,50

RS 81,312,1$

r00

UND100

5

METRO
METRO

10

l0

10EXTERNA

JANELA 70x1

F'ORRO PVC BRANCO

GESSO
5

5

100

s0
A 8 CM X2,20EUCALIPTO TRATADO

r
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R$ (;96,65R$ l3e JJ5 LTNDPORTA TABUA LISA160
R$ 2,90 R$ 4i 5,00UNDr50RIPA 5X It76

UNt) n$150RIPA 5X 1t71
Rs 375 00

ns 1.900,,0()UNT) ns 19 00100r83 SARRAFO DE MADEIRA 15 5

RS RS 2s 00UNDl0SOLEIRA EM GRANITO IMr88
Rs 6.3 50,00Rs 63,50100 UNDTABUA DE LOLIRO 30 Xlc)1

UND Rs .13ls0TABUA DE PINOS 30 X
It$ 0,80 R§i 2.000,00

RS 6 .52s

UN t)2500'TELHA cEnÂvtcA coMUM
Rs ,1.,1 I 7,5[)R$ 5 8,9075 I.JN t)TELHA ETE,RNIT I53XIIO
R$ 4 .687 50tJND 50nS75200 TELHA ETERNIT 1 83X I 1O

RSI 0

r59 PORTA MDF PARA PINTURA 10 UND n$ 166,67 n$ 1.666"10

92
r-

I 98

199

r
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RESUMO DO CONTRATO 1\O 1A8NO24

Contratanre: pnfffffURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEC;IiE' pessoa

jurídica de -direito pub lico interno, CNPJ sob o no 13 .897. I 1 l /000 l -97, com secle na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - a, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei
09.000.507/0001-10.,Contratado: J A DA

Residente à R Lindolfo , E,stado da Bahia,

\-/

\-/
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IVTUNICÍPIO
l\No 3824 ' I3Àl-iÍi-\ " pOD[R [.X[:r"' tt l'i,ri.)

02 DE S[]-Hl,rtHítü **;:i.],).1;'ÂNL) XíV' i'j" 'j .;,':;'

PREFEITURA MUNICIpAL üE üAPffi **i:1, tr}# Íat.""{#,&l-ffi #lq.;. "j:'riii

RESUMO DO CONTRATO NO 10812024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juriclica de direito pírblico
intento,CNPJsobon'13.897.1Il/0001-97,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"Il6-C'etttro.CapelatloAlto
.,t lcgrc. ISahia, neste ato represcntado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
;.. ontrltado: J A DA SILVA MADEREIRA, inscrito no CNPJ sob o no 09.000.507/0001-10, Ilcsidente à R Li,,,.itiiiir
.luflo Clirrneiro,n"247, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, nesse ato representatlo pe Io Sr. José Aliitcicia
cla Silva, portador do CPF xxx.503.xxx-xx.
Objeto: Aquisições de materiais de construção e correlatos, destinados a atenderem as necessidacles do Fundo Municipal

'trr Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação, Prefeitura Murricipal de Capcla clo

Alto Alegre e suas unidades.
l,'undamentação Legal: Leis 10.520/02 e 8.666193.
\"alor do Contrato:R$ 755.835,85 (Setecentos ecinquentae cincomiloitocentos etrinta c cirtco leais e oitenta. -ineo
,:cntavos).
i)ata da Assinatura: 29 de Agosto de2024.

__ 
'igência: 29 de Agosto de 2025.

\/

Praça ,joaquim Machado; No 170, 10 Andar' Cenlro,.gdpi 44CI45-000, Fone/Íax,(75) 3ü:9U2222, E-mail:prefoituradecapola@yahoo.cotii

F:y9:-"Y1"ll939de 
ser v€Íifimdo no enderoço eletrÔnico 

ogÍama: Gr-07 - campodeApricaçâo:AD-04 .ffi#lilmP
htlps/indap.org.br/
Sisterra Gedlndap - Aluãlizâção diária do sistema - Versão: 2024 - Ípo ProgÍama: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD44
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

09.000.507 /0001-10

J A DA SILVA MADEREIRA ME

R LTNDOLFO JOAO CARNEIRO 247 / CENTRO / CAPÉLA DO ALTO ALEGRE /
BA / 4464s-000

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade =L6/08/ 2A24 a L4/ 09 / 2-024

Certificação Número: 202408 1 62042L4632L356 1

Informação obtida em 27 /0812024 10:20:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br
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GOVERI{O DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZNNDA

Emissão: 27 10812024 lA:21

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 'Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No : 20243636292

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria'

i:_:ta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

i'rriva, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressaivado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em27togl2o24, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partrr da data de sua

emissão

v

AUTENTTcTDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS |NSPETORIAS razeruoÁRtr

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz'ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAZÃO SOCIAL

J A DA SILVA MADERE,IRA

CNPJ

09.000.507/0001-1 0

TNSCRIÇÃO rsrnDUAL

014.783.438

Página I de I Pç l()ErrtidaoNegatr r a. r.pt
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR.,ABALHISTAS

NoMC: J A DA S]LVA MADEREIRA (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 09.000.501 / 0001-10
Certidão no : 58124454/2024
Expedição: 21 /08/2024, às L0:21':20
Validade z 23/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contaCos Ca data

Certifica-se que .f A DA SILVA IIADEREfRÀ (!4ATRIZ E EILIAIS), inscrit-o (a)

nô cNpJ sob o no o9.ooo.5o7/ooo1-10, NÃo coNsTA conro inaclimplenLe no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.4 61 /2071 , e no Ato 01,/2022 da CG,JT, de 2I de janeiro de 2022 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsal:ilidade clos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na

fnternet (http z / /www - tst - j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇã,O rUponrAr{TE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabalhistas constam os dados

necessários à id.entificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ;rilgado oi.r íllTi

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concer nente aosj

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, Pot
disposição 1egal, contiver forÇa executiva-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenloÃo PosITIvA coM EFEIToS DE NEGATIVA OC OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS e a oíuoR ATtvA on uruÉo

NoME: J A DA SILVA MADEREIRA
CNPJ : 09.000.507/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75t , de 2110t2014.

Emitida às 10:21:37 do dia27lOBl2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310212025.
Código de controle da certidão: 842A.1275.E0D8.75C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
iazer.rDA PUBLIcA MUNtctPAL

Data lmpressão : 27 lABl2O24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000 $a12024

Emissão: 191A912024

Validade : 17 t1112024

J A DA S'IVA MADEREIRA ME I 
.

CGA: 000.000.461/001 -56

CPF/CNPJ: 09.000.507/0001'10
CNAE: 4744-0/02
RITA LINDOLFO JOÃO CARNEIRO,247

CASA

CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM cúupntururo Ao DESPACHo EXARADo EM PETIÇÃo PRorocoLADA NESTE oRGAo E,

RESSALVADo o ornerró õÃinzÉruon púeLrcn MUNtctpAL DE TNSCREVER E coBRAn oÍvtoRs Que
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

óõ'RLê]óiRõd ôÀoivroÀ'nrrún rrusinrrn NESrA neennrtçÃo, vERtFtcou-sE A lNExlsrÊructn pE

õÉeiioê RrlÁirúos n rr.iscCróno ACIMA, E eARA coNSrAR, órrERH,ttruEt QUE i:ossE rxtRninn Es;rn

cTRTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU ENXENDA TORNARA NULO ESTE DOCUIVENTO.

Vaiidacão Web: Emissor: VIA WEB

itt i )2t)2400000 1 9000000257 205
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